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PORTARIA CRESS 21ª REGIÃO/MS nº 025, de 24 de outubro de 2025.

Ementa: Institui a Comissão Regional Eleitoral
(CRE) do Conselho Regional de Serviço Social- 21ª 
Região/MS para a Eleição do triênio 2026/2029.

A Presidenta do Conselho Regional de Serviço Social CRESS 21ª Região/MS, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe confere a Lei nº 8.662/93, e pelo Regimento interno, 

Considerando o disposto no Código Eleitoral em vigor instituído pela RESOLUÇÃO CFESS 
Nº 1.117, DE 3 DE OUTUBRO DE 2025, publicada no Diário Oficial da União de 7 de outubro 
de 2025, Edição: 191 | Seção: 1 | Página: 131;

Considerando a realização das eleições do Conselho Federal de Serviço Social CFESS, 
dos Conselhos Regionais de Serviço Social CRESS e das Seccionais para a gestão 
2026/2029, de 17 de março de 2026 a 19 de março de 2026; 

Considerando a indicação da composição da Comissão Regional Eleitoral (CRE) na 
Assembleia Geral Extraordinária do CRESS 21ª Região/MS, ocorrida no dia 24 de outubro de 
2025.

RESOLVE:
Art. 1º - Instituir a Comissão Regional Eleitoral (CRE) composta pelos seguintes integrantes:

Elizângela de Souza Oliveira Assistente Social CRESS n. 2057 Presidente
Josimara Pasqualini Ribeiro Reese Assistente Social CRESS n. 1723 Titular
Maria Neide de Araujo Silva Assistente Social CRESS n. 0509 Titular
Ivoneide Messias da Cruz Assistente Social CRESS n. 1645 Suplente
Rejany da Silva                        Assistente Social CRESS n. 5133 Suplente

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se eventuais 
disposições em contrário.

Carmen Ferreira Barbosa
Assistente Social

CRESS 703 21ª Região/MS
Conselheira-Presidenta



DECLARAÇÃO

A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social 21ª Região/MS, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, DECLARA, para os devidos fins 

e em atendimento ao disposto no parágrafo único do artigo 13 do Código Eleitoral 

do Conjunto CFESS-CRESS (Resolução CFESS nº 1.117/2025), que os(as) 

assistentes sociais abaixo relacionados(as), nomeados(as) pela Portaria CRESS 

21ª Região/MS nº 025, de 24 de outubro de 2025, para integrar a Comissão 

Regional Eleitoral (CRE) deste Regional, NÃO SE ENQUADRAM em quaisquer 

das situações de impedimento previstas nos incisos I a III do artigo 13 da referida 

norma, conforme verificado nos registros administrativos deste Conselho:

1. Elizângela de Souza Oliveira (CRESS/MS nº 2057) Presidente da CRE;
2. Josimara Pasqualini Ribeiro Reese (CRESS/MS nº 1723) Integrante Titular;
3. Maria Neide de Araujo Silva (CRESS/MS nº 0509) Integrante Titular;
4. Ivoneide Messias da Cruz (CRESS/MS nº 1645) Integrante Suplente;
5. Rejany da Silva (CRESS/MS nº 5133) Integrante Suplente.

Especificamente, e com base nas informações constantes dos sistemas 

deste CRESS MS, atestamos que os(as) profissionais acima:

I Não são candidatos(as) a cargo eletivo no pleito de 2026/2029, nem 

são parentes até segundo grau, cônjuges ou companheiros(as) de 

qualquer candidato(a);

II Encontram-se em pleno gozo de seus direitos profissionais 

e quitantes com todas as obrigações pecuniárias perante este Conselho 

Regional;

III Não possuem condenação por infração disciplinar e/ou ética com 

decisão transitada em julgado nos últimos 5 (cinco) anos.



Nestes termos, expedimos a presente declaração para que produza os 

efeitos legais junto à Comissão Nacional Eleitoral (CNE/CFESS).

Campo Grande, MS, na data da assinatura.

Carmen Ferreira Barbosa
Conselheira Presidente

Conselho Regional de Serviço Social CRESS MS 


